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TC 031.002/2015-3 

Natureza: Tomada de Contas Especial 

Entidade: Instituto de Desenvolvimento Científico e 

Tecnológico de Xingó/SE. 

Sumário: Pedido de prorrogação de prazo. Concessão. 

Despacho 

Trata-se de pedido de prorrogação de prazo por 60 (sessenta) dias feito pelo Sr. Gilberto 

Rodrigues do Nascimento (CPF 102.475.134-15), por meio de seu procurador, para atendimento da 
citação de que trata o ofício 0153/2016-TCU/SECEX-SE (peça 15). 

2. O responsável requer prorrogação alegando “que não se acha mais integrado há longa 
data aos quadros do INSTITUTO XINGÓ e que, para a oferta de suas razões, terá que tentar 
identificar elementos que a tanto se prestem, o que exigirá certa demora” (peça 17). 

3. A Secex-SE submete o pedido à minha apreciação com a proposta de deferimento, 
conforme solicitado (peça 18). 

4. Acolho a proposta da unidade técnica e concedo a prorrogação do prazo por 60 
(sessenta) dias, nos termos do parágrafo único do art. 183 do RI/TCU. 

Encaminhem-se os autos à Secex-SE para as providências pertinentes.  

Brasília, 2016. 

(Assinado Eletronicamente) 

WEDER DE OLIVEIRA  

Relator 

 
 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 55472370.


